
Estado de Rondônia
CÂuane MUNICIPAL DE

Proc.Ne erfu6
Alta Floresta D'Oeste Fls.

DIRETORIA LEGISLATTVA

TERMO DE ABERTURA

Aos 20 dias de março de2026,procedeu-se a abertura do presente processo, tendo
por objetivo PROIETO DE LF,LN"02ry2026, que: "AUTORIZA O pODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAçÃo RURAL DoS PAIS E
PROFESSORES cHICo MENDES", de autoria do poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARRoLA, lavrei o presente
termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 01.

Érrou c.
Diretor Legislativo

Data do

Data da

Data da

Palácio Claudomiro Neoes da Silva
Fone: 69 36413812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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.Estado de Rondônia.

MUNICIPIO DÊ ALTAFLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 18 de março de2.026

orÍclo N' 027lAGMt2026.

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar

o Projeto de Lei no 02712026 que "AUTORIZA O PODER EXECUTM
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO RURAL DOS

PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES",para que seja recebido e encaminhado

aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V

Exa. votos de estima e apreço.

Cordialmente,

GtovAN â',3,lii,"rX"J"JH,i;irli,";
DAMO:66.| 4520121 5 Dados: 2026.03je 1 1 :58:43

-04'00'

GIOVAN DAMO

Prefeito Municipal

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

www.altaf lorestadoeste.ro.gov. br
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.Estado de Rondônia.
MUNICIPIO DE ALTAFLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N'02712026.

Alta Floresta D'Oeste/RO l8 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

L Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de AUTOzuZA O PODER EXECUTIVO

MTINICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCTAÇÃO RURAL DOS PAIS

E PROFESSORES CHICO MENDES.

2. O referido convenio tem por objetivo autorização legislativa para formalização de

convênio com a Associação Rural dos Pais e Professores Chico Mendes - CNPJ

02.497.486/0001-40, para aquisição de gêneros alimentícios e assim fomentar o estudo

dos 32 (trinta e dois) estudantes que são de Alta Floresta D'Oeste e estudam na referida

associação que trabalha a educação e técnicas agrícolas e está situada em Novo Horizonte

D'Oeste-RO.

3. Para que o Poder Executivo possa repassar os valores, faz-se necessário a anuência do

Poder Legislativo mediante uma lei municipal autorizativa.

4. Dessa forma, Senhor Presidente, considerando o interesse público envolto no presente

projeto, submeto à consideração de Vossa Excelência e seus pares a minuta do Projeto de

Lei e seus anexos que a esta acompaúa.

GIOVAN Assinado de forma
digital por GIOVANRespeitosamente' 

DAM9 :661452 DAM.:661 4s2o1z1s

0121s ?i,!;:;:;Í,ffi''

GIOVAN DAMO

Prefeito do Município

www.a ltaf lorestadoeste.ro.gov.br
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.Estado de Rondônia.
MUNICIPIO DE ALTAFLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N.'02712026

..AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO
RURAL DOS PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES'O

O PREFEITO DO VTUNTCÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legai s, F AZ SABER que a Câmara Municipal
de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal
SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a

ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES, instituição
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 02.497.486/0001-40.

Parágrafo Único: O Convênio de Cooperação Técnica e/ou Financeira será formalizado
após a entidade apresentar e tiver seu plano de trabalho aprovado de acordo com a

legislação.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, dezoito dias do mês de março de 2026

GIOVAN

DAMO:66145201
215

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
GIOVAN DAMO:661 4520121 5

Dados: 2026.03.19 I 1:58:31

-04'00'

www.a ltaf lorestadoeste.ro.gov. br
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OFÍCIO N'OO5 ARPP CHICO MENDES/2026

Novo Horizonte do Oeste - RO, 20 de janeiro de 2026

Ao Sr.
Gio Damo
Prefeito de AIta Floresta do Oeste

Com os nossos cordiais cumprimentos

A Associação Rural de Pais e Professores Chico Mendes, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n'02.497.486/0001-40, mantenedora da Escola Família

Agrícola Chico Mendes, localizada na Linha 160, km 4,5 Norte, Estado de Rondônia, neste ato

representada por seu presidente, Sr. Nemias Kapisch Ferreira, brasileiro, casado, agricultor, CPF no

675.396.882-20, residente na Rua Tiradentes, n" 4523, município de Novo Horizonte do Oeste, vem,

respeitosamente, por meio deste, informar e solicitar o que segue:

Informamos que o convênio anteriormente firmado com esta instituição, destinado à

aquisição de gêneros alimentícios, foi integralmente executado, com a devida prestação de contas já

entregue. Ressaltamos que os recursos foram aplicados com responsabilidade e eficiência,

contribuindo diretamente para a permanência dos jovens no ambiente escolar, por meio da oferta de

alimentação saudável e de qualidade.

A Escola Família Agrícola Chico Mendes atua em regime de semi-internato, atendendo cerca

de 200 estudantes que realizam cinco refeições diárias enquanto buscam formação técnica em

agropecuária. A alimentação oferecida é um fator essencial para garantir a permanência, o

desempenho e o bem-estar desses jovens, muitos dos quais vêm de comunidades rurais distantes.

Diante disso, e visando o planejamento para o ano de 2026, solicitamos a continuidade da

parceria com este município, por meio de novo convênio, para que possamos manter a oferta de

alimentos de qualidade e assegurar o direito à educação profissional dos nossos estudantes.

Certos de contar com a sensibilidade e o compromisso desta gestão com a educação do

campo, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Nemias K/pisch Fereua
cPF 675.396.882-20

Presidente da A.R.P.P C'HIC:O I!'ÍENDES

Linha 160, Km 4,5, Lado Noíe, Novo Horizonte do Oeste-RO -telefone: 8462-3395 98471-1929 E-mail:
efachicomendes@vahoo.com.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

ASSOCTAÇÃO nUnel DE PArS PROFESSORES CHrCO MENDES - A.R.P.P CHICO
MENDES

PLANO DE TRABALHO
DADOS CADASTRAIS

2 . OUTROS PARTÍCIPES

3. DES DO PROJETO

Linha 160, Km 4,5, Lado Norte, Novo Horizonte do Oeste-RO - telefone: 8485-3716 -8462-3395 E-mail:
efachicomendes@yúoo. com

#\- --'--

ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE :

Associação Rural dos Pais e Professores Chico Mendes.
CNPJ:
02.497 .486/0001-40

EXERCICIO
2026

ENDEREÇO: Linha 160 km 4,5 lado norte, zona rural CEP:
76956-000

CIDADE
Novo Horizonte do Oeste /RO

ESTADO:
RONDÔNIA

TELEFONE:
(6e) e278-
3174

ESFERA
ADMINISTRATVA
Comunitaria/ sem fins
lucrativos

BANCO:
4005-3

AGENCIA
14422-3

CONTA
CORRENTE

PRAÇA DE
PAGAMENTO

NOME DO RESPONSAVEL:
Nemias Kapisch Ferreira

CPF
675.396.882-20

RG/ORGAO EXPEDIDOR
684957SSP/RO

CARGO
PRESIDENTE

FUNÇAO
PRESIDENTE

CELULAR
69) 9848s-37161
98462-3395

ENDEREÇO:
Rua Pro etada 04 centro 6033 Novo Horizonte do -RO

CARACT CAS DOS RECURSOS DO DE EXECU
CONSIGNADO
()

NAO
CONSIGNADO

(x)

INICIO
ALR

TERMINO
311212026

FUNÇÃO;
Diretora

E.ANOME:
Edilaine Sementino dos Santos

C. P. F.
022.274.572-01

END:
Rua A14 n'4553

TÍTULO DO PROJETO;
Assegurando Educação de qualidade; Investindo no futuro

do Municipio.

PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO
ALR

TERMTNO
3Ut2/2026

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
A resolução conjunta no 0l de 17 dejaneiro de 2013 breve os elementos de despasas aos quais podem set

destinados os recursos públicos, em função distos a Parceria da ARPP CHICO MENDES X PREFEITURA DE
Alta Floresta do Oeste o recurso será destinado a aguisição de Genêros de alimentação.

.o-
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

ASSocrAÇÃo nunal DE pArs eRoFESSoRES cHrco MENDES - A.R.p.p cHrco
MENDES

JUSTTFTcATTvA DA PRoPosrçÃo.

A Escola Família Agrícola Chico Mendes atua na formação de jovens agricultores desde 08 de fevereiro

de 1992, sua mantenedora, a Associação Rural de Pais e Professores Chico Mendes está em atividade desde l5

de fevereiro de 1997. Voltada para o setor rural, o objetivo desta instituição é poder proporcionar uma formação

integral de qualidade no setor agropecuário que permita aos jovens gerenciar suas propriedades e potencializar

ainda mais o espaço rural nos setores agrícola e agropecuário que se encontram em processo de expansão no

estado de Rondônia.

A modalidade do semi internato trabalhado pela instituição permite aos estudantes maior formação

social e profissional atribuindo de forma mais intensificado a teoria e a paratica que devem estar juntas no

processo de capacitação desse profissional, mediante tais aspectos sua estadia no espaço no período de l5 dias

exige que a escola lhe proporcione boas condições de permanência além disso uma alimentação equilibrada

levando em consideração que a maioria dos estudantes estão na fase da adolencencia sendo execial que tenham

uma alimentação equilibrada.

Obtendo esta preocupação busca se com este plano de trabalho adquirir R$ 15.000,00 (quinze mil

reais) em gêneros alimentícios para dar ainda mais condições de uma alimentação equilibrada aos estudantes

devidamente matriculados nesta instituição ao qual hoje se somam 200, que buscam com a permanecia nesses

espaço formação pessoal e profissional que abrirâ portas no mercado de trabalho.

Atualmente esta instituição atende estudantes de 12 municipios do estado de Rondonia entre eles Alta

Floresta do Oeste que atualmente matriculados há 32 estudantes. Já os socios ativos são 90, que contribuem

ativamente com a instituição buscando sempre pela melhoria do espaço escolar e almejando o grande sonho da

formação de seus filhos, não apenas atuar nas agropecuarias e escritório de assistência técnica do município,

mas tambem contribuir com o crescimento produtivo dentro de suas propriedades alavancando a produção

possibilitando novos investimento gerando emprego e renda sem haver uma evasão do meio rural, possibilitando

que ojovem tenha condições de trabalho e renda em sua propriedade.

A parceria da Prefeitura de Alta Floresta do Oeste e ARPP CHICO MENDES, dará condições para que

esta instituição busque direcionar seus investimento no melhoramento de suas particas eduçacionais, capacitação

de seus estudantes nas praticas diarias, além de obter recurso que possibilite a instituição a disponibilizar um

cardápio adquado ao desenvolvimento destes estudantes.

Liúa 160, Km 4,5, Lado Norte, Novo Horizonte do Oeste-RO-telefone: 8485-3716 -8462-3395 E-mail
efach icomendes@yahoo.com
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ESTADO DE RONDÔNIA
MIINICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

ASSocrAÇÃo nunal DE pArs eRoFESSoRES cHrco MENDES - A.R.p.p cHrco
MENDES

ÉÍi,#)\.&r,
Meta Geral:

Angariar recursos para custear elemento de gênero alimentício;

Meta Qualitativa:

. Aquisição de gênero alimentício (secos e molhados);

o Qualidade e variedade nas refeições oferecida aos estudantes;

. Aguisição alimentos de qualidade;

o Estimulo aos jovens a uma alimentação saudável.

Meta Quantitativa:

o Atendimento aos 200 estudantes matriculados nesta instituição;

. Envolvimento das 300 familias envolvidas no espaço escolar;

4. cRoNoGRAMA DE ExECUÇÃo @ETA, ETArA ou FASE).

Linha I 60, Km 4,5, Lado Norte, Novo Horizonte do Oeste-RO - telefone: 8485-37 I 6 -8462-3395 E-mail
efach icomendes@yúoo.com

META ETAPA

/ FASE

eseEcrrrceçÃo ouneçÃo
INICIO TERMINO

I

Gêneros de Alimentação

ALR 3U12t2026

Cronograma de Execuçâo da Meta/Etapa/Fase

META ETAPA/
FASE

PROCESSO DURAÇAO

Início Término

2 t.l Aviso de contratação ALR 3U12t2026

1.2 Termo formalizagão de demanda

1.3 Recebimento da proposta

t.4 Termo de homologação



ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

ASSocrAÇÃo nunal DE pArs eRoFESSoRES cHICo MENDES - A.R.p.p cHICo
MENDES

UNI QUANT

I ArdTiF l5h IIT 2m § t7.9 ro I 59E.@

Ftnfr D TnpS,T.mol KA rcT 250 § a.:0 RS I 050.m

l ret 2Í) RS 6.&

RS l_s

R§

Fuhá ! \g l!t lo

5 reT l0 § l2,m R5 ll0,(ú

6 A.Mru& Í:mto4mE rcT l0 R5 § 75.O

7 K(i IO as 9.@ RS s.m

reT l0 rc 2l.m R§ :30.(x)

rcT l0 § ro

l0 Mlb Pú. Crryict mtÍ reÍ l0 § 2.9 R§

ll MlbD P'p. amg E_T l0 R§ 2.» RS 29.S

l4 INI ro 2l.m RS &09)

IJ K(; RS 11.50 RS 9E0.m

ló reT l0 RS I0.s RS lu).m

l1 l0 R§ l5.m R$ t50.m

l8 8isêdlo RNquúrug Itt RS 8.70 RS :61.(x)

t9 :b úE lrlg

trT

50

l0

RS 9.m §

:0 § RS

lt FcrÉdo tsiolóe@ smg

F.ÍEío Qrlíis Ug

lNl l0

l5

R§ 34.m R§

RS 146:5INI ru 9.75

:3 rNt 4i rc 8_9E R§

74 ret t0 R5 10,$ R§ t05.d)

25 Açlfiio 2509 reT lo N 44.@ R$

26 Clldo Clliü Ii C!ÍÉ 152 G W l0 R§ 5,50 RS J5.m

21 I!T 5 § 4.50 § 11.50

l8 R._f 5 RS 7.@ RS t5.m

t9 Crsvo Eg t!l' 5 RS 4,S

§ 2t.m

RS 72.50

RSlo K(i

I MúürCb*dol95g tNI l0 R§ 5.40 RS 54.m

3: :Í.8 f bib:@g INI l5 RS

8.1)

RS 59_E5

t3 tNt l0 RS 85ll)

rcT :0 § 16.98 R§ 339,@

t5 tNl 30 RS I,S R§ I7,q)

l?

lNl l7 § ,.@ RS :59.m

K(i 30 R§ 9.X RS T7.l\)

38 K() l0 RS 1,98 R§ [9Jo

19 KC 20 § 7.» RS 159.E0

KC l0 R§ l-98 RS

4t K(i :0 § ó.m R§ I:0.m

KO :0 § R$

4l KO 20 § 5.9 RS

Liúa I 60, Km 4,5, Lado Norte, Novo Horizonte do Oeste-RO - telefone: 8485-371 6 -8462-3395 E-mail:
efach icomendes@yahoo.com
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

ASSOCIAÇÃO RURAL DE PAIS PROFESSORES CHrCO MENDES - A.R.P.P CHrCO
MENDES

5. PLANO DE APLTCAÇÃO (R$ 1,00)

PLANO DE TRABALHO
6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS r Concedente: no exercício corrente

'r'',W't'-@--

NATUREZA DA DESPESA

CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL
CODIGO esrocrrrcaçÃo

I
Gêneros de Alimentação R$ 15.000,00 R$ 0,0 R$ 15.000,00

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 R$ o,o RS 15.000,00

META 1 Repasse 2 Repasse 3 Repasse 4 Repasse 5 Repasse 6 Repasse

1 R$ 15.000,00

Proponente: (Contrapartida) no exercício corrente

7. DEC

7. APRovAçÃo rrl.n coNCEDENTE

Linha 160, Km 4,5, Lado Norte, Novo Honzonte do Oeste-RO - telefone: 8485-3716 -8462-3395 E-mail:
efachicomendes@yahoo. com

META I sse 2 Repasse 3 4 5 Repasse 6 Repasse

I Não há

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE, DECLARO PARA FINS DE PROVA
JLJNTO AO GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PARA OS EFEITOS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE
INEXISTE QUALQUER DEBITO EM MORA OU S-ITUAÇÃO PP INADIMPLÊNCIA COM O TESOURO
NACIONAL E ESTADUAL, OU QUALQUER ORGAO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA
FEDERAL E ESTADUAL, QUE IMPEÇA A TRANSFENÊNCIA DE RECURSOS ORIUNDOS DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E DO ESTADO, NA FORMA DESTE
PLANO DE TRABALHO.

.l Lr rt ) "t-/'' l','t, ) 'L-" '' f l i' f í'f :''"

PEDE DEFERIMENTO

PRESIDENTE DÁ ARPP CHICO MENDES
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ESTADO DE RONDÔNIA
MLTNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

ASSOCIAÇÃO NUNAL DE PAIS PROFESSORES CHICO MENDES - A.R.P.P CHICO
MENDES

Linha 160, Km 4,5, Lado Norte, Novo Horizonte do Oeste-RO-telefone: 8485-3716 -8462-3395 E-mail:
efachicomendes@yahoo. com
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Estado de Rondônia
CÂuana MUNICIPAL DE

AIta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINETE DA PRESIDÉNCM

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislativa para que, nos termos do
art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria Jurídica para
manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. L55, § Lo, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, |ustiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, L9 de março de2026.

Natã Crtuz
Municipal

Élton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

I

Recebido "*t0r..g-r., .ü0i6
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Câmara Munigipal de AIta Floresta D,Sistema de Àpoio ao prãcesso Legislativo

trú6
oeste m*'

Ata Eletrônica da 4a ordinária da 2a sessão Legislativa da LLa Legislatura
[l.#*iXT, iiSlãà#po de sessão: ordinária ; Aberrura : 23t03t2026 _ 1e:00 ;

Mesa Diretora: Presirlente: Natã soares I uNtÃo ; vic-e-presidente: André selepenque /DC ; primeiro-secrer*iál Êrà,iã}iãn qu s.íaã-7 ttNjao ;.sesunao_sãcretario: NeqãoMonteiro I DC ;20 vice-pre.iáil;'Ni"nao /iil sd vtàlp"esidente: Tia Fia / MDBLista de presencg na Sessão: Álvaro Bueno I pL ; anÇ1é_§efepenque I DC ;DaltonilXft ?í.,,Ti*g*llf:lí1,,f",,"$*iÀf :;iti"l,n;,*punucaNos,ruá.íã"ãu

\

1^ tÔa t1^1a.

-Avenida Bahia, ns 5703 - bairro cidade Alta - Alta Floresta D'oeste Ro rel.: (69)
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-maÍl: afOuftáh-*urtãaoesà.ro.teg.lr

3641-3812
2410312026



Câmara Municipal de AIta Floresta D,OesSistema de Apoio ao processo Legislativo
_#

CAMPO PARA RECUPERAçÃO N MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS (IEC) n oÁourRAS pRovtoÊNCIAS. Autor: Prefeitura ü""iJpàr oe artii'rã"àrIá'ó,ousre - pMAE,rurno: único, ripo: Letura, Resuriàáã' i,ii*ãiiJ'r'r,1ff: 12 - ATo DÃüÊsl DTREToRAns L de 2026' Dispõe sobre o horário du r"!ri^çáil; sessões ordÍnárias no âmhito dacâmara Municinal de Alta rtoresta ó.o9s1e{no,lár"ã"" de zozo eã-ú-ioàio 2o27lz0z' edá outras providências. ,q.utores, a"oia sãi;páíü; tir.u"io' d; Húd", Narã Soares,Negáo Monteiro, Nenão, Tia Fia, Tipo: Leituru, n"tr,ítado: Matéria lida;
Llsta de Fresença -a Ordem do Dia: ÁIvaro Bueno t pL ; André Selepenqu e t DC ;Dalton Tupari / UNIÃO ; Framarion da saúd" l uúieo ; Jeiemiasl nÉpueLICANos ;Marilza da Reúl I pL; Natã Soares / uNIÃo , N"iraã-i Él; ria Fia / MDB
Matérias da Ordem do Dia: I - PROJETO DE

CREDITO ADICI
LEI ORDINÁRIA NS 19 dE 2O26DISPOE SOBRE ABERTURA DE ONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTOVIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI DÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta FlorestaD'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo Nominal, Sim: g, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:Aprovado por unanlmidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim; Dalton Tupari -Sim ; Flamarion da Saúde - Sim;Jeremias-Sim ; Marilza da Reül - Sim ; Natá Soares -Sim Nenão Sim Tia Fia Sim Álvaro Bueno Sim 2oRDrNlí,RrA ns 22 de 2O26, DISPOE SOBRE ABERTURA DE C

PROJETO
REDITO AD

DE LEI
ICIONALESPECIAL COM RECURSO VINCULAD O AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRASPROVIDÊNCTAS. AUtor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D,Oeste PMAE, Turno:Unico, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado porunanimidade Votos Nominais : André Selepenque Sim Dalton Tupari SimFlamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Sim

Nenâo - Sim; Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim ;3- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 1A23 de 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM
RECURSO VINCUIÁDO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.
Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo: Nominal,
Sim: I, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos
Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim
Jeremias - Sim
Alvaro Bueno

; Marilza da ReüI - Sim ; Natá Soares - Sim; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim
Sim 4 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ne 24 de 2O26, Institui o

Programa FamíIia Acolhedora no Município de Alta Floresta d' Oeste/RO e dá
providências. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAR Turno: único,
Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade
Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde -
Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;Natãsoares-Sim;Nenão-Sim;TiaFia-
SiM ; AIVATO BUCNO - SiM ; 5 . PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NE 1 dE 20.26,
Altera e Inclui dispositivos junto a Lei ComplementarO0T12025 e dá outras proúdências.
Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: la Votaçáo, Tipo:
Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstençôes: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos
Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim; Natã Soares - Siry; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim ;
ÁIvaro Bueno - Sim ; 6 . PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nO 8 de 2O26., CRTA A
INDENIZAÇÃO DE ESTADIA EM CAMPO PARA RECUPERAÇÃO T MANUTENÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS (IEC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal
de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 3, Abstenções:
0, Resultado: Aprovado por maioria Votos Nominais : André Selepenque - Sim ;
DaltonTupari-Sim;FlamariondaSaúde-Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Não;
Natã Soares - Sim ; Nenão - Náo ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Não ; 7 - PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA NS 8 dE 20.26, CRIA A INDE NrzAÇÃo DE ESTADIA EM CAMPO PARA
RECUPE.RAÇÃO
PROVIDENCIAS

E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS (IEC) E DA OUTRAS
Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste PMAE,

Avenida Bahia, ns 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://wwwaltaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dt@altaflorestadoeste.ro.leg.br 2410312026
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unico, Tipo: Nominal, sim: 6, Não; 3, A-bstençõês: 0, Resultado: Aprovado por maioriavotos Nominais 
: tu*Té l"fop-."q*.- lrm ;"oártoí irpuri - sim ; Framarion da saúde -Sim;Jeremias-sim;Marilzaãá-ile"il-rvío',-N-àiasàq*r_sim;Nenão_Não;TiaFia_

sim ; ÁIvaro Bueno - N?gr-ã- - REõurnrrvrnr.rrõ-";à ae zozo, riãil;. ao Executivo arevisão dos valores TABELA »À_rrl r.,rúúúrÊai lãs6;õii)=HE,ru*ENrE AosplaNrons EXTRAS oos sÉn=vloonns na-seiiijã,'#* 
"o*o 

a insriruição do pagamentoem dobro nos nlantões realiz"ããr-em. domint; ;^i;;i";;r:;i#ill1 arru.o Bueno,Flamarion da sã,iau, Ífi;-ü;;,.Tipo:_Nã-*inu'=i,.si*, 9, Não: 0, A_bsrenções: 0,Resultado: Aprovado por .rrrurri-ia.uab v"iã"-i]ãirinais ,arra"á sãi"purrqre _ sim ;Dalton Tupari - sim; Flãmario, ã, §u,iããj àil;;õiliu, - sim; üãriIiu au Revil _ sim;Natã Soares - Sim-; Nenão - Si*, tiu piu _ Si#;À;;ro.Bueno _ Sim;9 - projeto deRESoLUÇÃo ns 1 de 2026,^ oitpog sobre o dia e trorário das reuniões ordinárias dascomissões Permanentes da câmaia M^unicipál ãàÀ à,it.us providências. Autores: Andréselepenque, Flamarion da saúde, ú.tã $,{i;,"Ni;;ã'; M_onteiro, Nenão, Tia Fia, Turno:Unico, Tipo: Nominal, Sim: 9,'Náo,.0, 4r:§tenlããs, O, nesultiàãi.Aprovado porunanimidade Votos Nominais : Andrá sãúpàiã"ã' _ si* ; Dalion Tupari - Sim ;Flamarion da saúde - sim ; Jeremias - Sim ; rvraiitziãá__q*l - si*lÍãtã soares - sim ;Nenão - sim ; Tia Fia - sim ;*Álvaro Bueno - sim ; 1o - EMENDA ao projeto de Lei ns Lde 2o26' EMENDA SUPRESSIVA N"01 
1v9. riójniô or rnr N"0B-2026: Aurores: ÁrvaroBueno, André selepenque, Dalton Tupari, Flamaáon au sa,iaÀ,1";"-;il, üar1za da Reür,Natã soares, Negão Môn[eiro, Nuríà, Tia Fia, r,r"no,trico, Tipo: Nomina], sim: g, Não:0, Abstenções: 0, ResT.ltad-o: Aprovado por 

""i"i*iaade üotos-úãmirr"is : AndréSelepenque - Sim ;.Dalton Tupaà _ Sim ; 
-Flamari,ol 

au S*ae_; Sim ; Jeremias _ Sim ;Marilza da Revil - sim; Natã §oares - sim; Nenão - sim; Tia Fia - sim; Alvaro Bueno -sim ; 11 - EMEND-A-19 Projeto de Lei ns 2 de 20126, EMENDA M6DIFICATIVA N"02No PRoJETo DE LEI N'08-2026. Autores: ÁIvaro euánà, Marilza da Revil, Tipo: Nominal,sim: -3, Não: 6, Abstenções: 0, Resultado: Rejêidá; por maioria votos Nominais :André 
-S-elepenque 

- Nâo ; Dalton Tupari - Não-; ntamaiion da saúde - Não ; Jeremias -Não; Marilza da Revil - Sim; Natã Soa.es - Náo, úã"ao - sim, iiá riu---úaã,-Ã"ãr"
Bueno - Sim;

Oradores da Ordem do Dia: 1 - Álvaro Bueno IPL;2 - André Selepenque / DC; 3 -Flamarion da Saúde / UNIÃO ; 4 - Tia Fia / MDB

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

(

Soares
UNIÃo

I Selepenque
DC

t--

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://wvúw.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 2410312O26
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Segundo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I

3e Vice-presidente:
Elisangela Rack dos
Santos / MDB

10

Adelmo PL

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade AIta - Alta Floresta D'Oeste RO TeI.: (69) 3641-3812
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W
dd'Estado de Rondônia

CÂMARA MLTNICIPAL DE
AIta Floresta D'Oeste

DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislaüvo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do
presente Projeto de Lei n"027/2026 e certifico que não há a existência de
proposição de matéria idêntica, análoga e conexa, desse modo procedo para
parecer da Assessoria ]urídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 26 de março de2026.

Étton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido .«..(.... P.?... t 
ru4

I
]urídico da Mesa Diretora
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Câmara Municipal de Alta Floresta D,O
Sistema de Apoio ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da 6a ordinária da 2a sessão Legislativa da 11a Legislatura
Identificação Básica: Tipo de sessão: ordinária ; Abertura: 0610412026 - 08:00 ;Encerramento: 06/04 12026 - 09:30

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / uNIÃo ; vice-presidente: André selepenque /DC ; Primeiro-secretário: Flamarion da Saúde I úNiÁo ;-i;il;o_ãJ"."ta.io: NegãoMonteiro I DC ;24 Vice-Presidente: Nenão / pL ; 3o Vice-presidente: Tia Fia / MDB
Lista.d,.--$ç:. nça na Sessão: Álvaro Bueno I pL ; André Selepenque / DC ; DaltonTupari / UNIAO ; Flamarion da saúde / uNIÃo ; Jeremias / REpuB'LtcÁNos ; Marilza daRevil / PL ; Natã soares / UNIÃO ; Negão Monteirá IDC ; Nenão lpL; Tia Fia / MDB

6

E

Matérias do Expediente: 1 - PRoJETo DE LEI LEGISLATM na 1 de 2Ci26, Dispõesobre a revogação do art. 10 da Lei Municipal n.1 BS4I2O23 que institui o programa JovemAprendiz no âmbito do Município de Alta Floresta D'oeste/Ro, e dá outras providências.
Autor: Mesa Diretora - MD, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; z - phoJETo DELEI LEGISLATIVO ns 3 de 2026, Assegura prioridade às pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA), bem como às famíliai que possuam pessoa com TEA em sua
composição, ,oj programas habitacionais de inteiessé social piomovidos pelo uunicípio.
Autor: Alvaro Bueno, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lidã ; 3 - pRoyETo DE LEI
ORDINÁRIA ns 31 de 2026, Aitera o artigo 1o da Lei n 2.72212026. Autor: prefeitura
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 4 -
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ns 32 dá 2026, DispoE soBRE ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta
D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; S - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA nS 33 de 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDiTo nnTcIoNAL
ESPECIAL COM RECURSO VINCUI.ADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de_ AIta Floresta D'Oeste - PMAI, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida ; 6 - INDICAÇÃO nq 7 de 2026,Indica a necessidáde
de troca de caixas d'água e substituição das bases nos distritos de Izidolândia e FiladéIfra.
Autor: André Selepenque, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ;

Lista de Presença na Ordem do Dia: Álvaro Bueno I PL ; André Selepenque / DC ;

Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ;

Marilza da Revil tPL; Natã Soares / UNIÃO; Negão Monteiro / DC ; Nenão IPL; Tia Fia /
MDB

Matérias da Ordem do Dia: L - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ns 25 de 2O26, Cria a
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC e o Conselho Municipal
de Proteção e Defesa Civil do Município de AIta Floresta D'Oeste, para promover,
articular e executar a defesa permanente do Município e dá outras providências. Autor:
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim:
B, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais :

André Selepenque - Sim; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ;

Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Não Votou ; Álvaro Bueno - Sim ; 2 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 26 de
2026, Dispõe sobre do recolhimento de taxas do serviço de inspeção municipal
consorciado - SIM/CIMCERO, estabelece critérios de rateio e dá outras providências.
Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo: Nominal,
Sim: Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Náo Informado, Resultado:

Avenida Bahia, ns 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69)
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PRESIDENTE ; 3 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ne 2? de 2O26, AUTORIZA O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO NUNAI ).

https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro'leg.br
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C

DOS PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES. Autor: Prefeitura Municipal de AltaFloresta D'oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: Não infoiàado, Não: NãoInformado, A-bstenções: Não Informado, Resultado: pRESIDENTE ; 4 _ pRoJETo DELEI ORDINÁRrA ne 28 de 2o2G, DISpôE sôeRÉ Án}RTURA DE cREDrro ADICIoNALESPECIAL PoR R_ECURSo Ao oRÇAMENro vrGENrE Ê oÃ õürnaãlnovibt-úélÁÀ.Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste - ptrlÀr'_tu;";;Ü;i";, Tipo: Nominal,sim: 9, Não: 0,. Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por uninimidade votosNominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupail _ Sim ; Élamarion da Saúde _ Sim ;Jeremias - sim ; Marilza da Revil - sim; Natã soaies - Não vât"" iú"gío Mort"iro - sim;Nenão - Sim; Tia Fia_- Sim; Álvaro Bueno - Sim; S - pROJETO DE írI OnnffVaRIA-;ó29 de 2026, DISPÔE soBRE ABERTURA DE cREDITo ADICIoNAL ESpECIAL AoORÇAMENTO VIGENTE E DÁ ourRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: prefeitura Municipal deAlta Floresta D'oeste - PMAF, Turno:.unrco, Tipo: Nominal, sim: g, Não: 0, Abstenções: 0,Resultado: Aprovado por unanimidade Vo[os Nominais : André Selepenque - Sim ;DaltonTupari-Sim;FlamariondaSaúde-Sim;Jeremias-sim;MarilzadaRevil-Sim;
Natã Soares - Não V_o-tou ; Negão Monteiro - Siil ; Nenão _ Sim ; Tia Fia _ ail-; Áú;;áBueno - sim ; 6 - PRoJETo DE LEI oRDINÁrirA na 3o de 

'2cl26, 
»rsÉóÊ'sôi]ãEABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AOORÇAMENTO VIGENTE E DÁ ourRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: prefeitura Municipal deAlta Floresta D'oeste - PMAF, Turno:.unrco, Tipo: Nominat, sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0,Resultado: Aprovado por unanimidade voios Nominais : André sel,epenque - sim ;DaltonTupari-Sim;FlamariondaSaúde_Sim;leremias_Sim;Marilza-daRevil_Sim;

Natã Soares - Não_fqlql; Negão Monteiro _ Sim; Nenão _ Sim; Tia Fia -§il;Átv;á
Bueno - sim ; 7 - REQUERIMENTo ns 4 de 2O26, Requer ao poder Executivo MunicipalSolicitação de construção de 02 (duas) lombadãs. 

-Ã;t"r;;,-Áü.;"á;eno, 
Jeremias,Marilza da Revil, Tipo: Nominar, sim:.g, .Nioa0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado porunanimidade votos Nominais : André selepenqu" - si- ; Dalton Tupari - sim ;Flamarion da saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Márilzá da Revil - sim ; Natã soares - NãoVotou ; Negão Monteiro _ sim; Nenão _ sim; Tia Fia _ §i., À;.;^nu-eno _ sim; g -REQUERIMENTO 

-ln 5 de 2026, REQUER Ao ExEôurIVo MUNrcrpAL MELHoRTASINFRAESTRUTURAIS NA ESCOLA FLORESTA ENCANTADA, COMO A COBERTURA DOPARQUE INFANTIL, COBERTURA DO CORREDOR ôÚE óA áCTSS'd AS SALAS DEAULAS, SUBSTITUIÇÂO DA AREIA DO PARQUINÊO INFANTIL, COBERTURA NAENTRADA PRINCIPAL DA ESCOLA. Autor: Natã Soares, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0,Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimiaade Votos Nominais : Andréselepenque - Sim; Dalton Tupari - sim-; Flamarion aa §úa;- il-;l;remias - sim;Marilza da Revil - sim ; Natã §oares -^Não_fofo, ; N"gão Monteiro - sí; ; Nenão - sim ;Tia Fia - sim ; Alvaro Bueno - sim ; 9 - REeUERIM"ENTo nq 6 de 2o26, REeuER àMesa .Diretora, após ouvido o Plen_ário-,__g"9_ se.ia encaminhada Moção de Aplauso eReconhecimento ao sr. ANiLTo FUNEZ luNÍór presidente da FHEMERON emreconhecimento aos relevantes serviÇos p."Jtudo, à comunidade local e ao estado deRondônia, com o atendimento a Doaçáo dó Sang"". Ãto.' Tia Fia, Tipo: Nominal, sim: 9,
§ã9:.0. Abstenções: 0, Resultadoi Aprovadõ po. ,rrr..imidade votos Nominais :
Ô-"dtÉ Selepenque - Sim ; _Dalton Tupari - Sim ; Fla?narion da Saúde - Sim ; Jeremias - sim ;Marilza da Revil - sim ; Natã soares - Não votou ; Náóao Monteiro - siá'; Nenão - sim ;Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim ;

"\, *)
\\l
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'ral

Oradores da Ordem do Dia: 1, - Marilza da Revil / pL URL Vídeo:

Vídeo:
; 2 - Flamarion da Saúde / UNIÃO

https://
- URL
- URL; 3 - Álvaro Buerro/ pL
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Vídeo:
URL Vídeo:

Assina

Soares

/ UNIÃo

2o Vice-
Adelmo Garcia i pL

tura da Mesa Diretora da Sessão
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Segundo-
Secretário: Edirlei
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ALTA FLORESTA D'OESTE
PAREcER.runiprco

PROJETO DE LEr N.27 12026
PROPOSIÇÃO: Autorização para celebração de convênio com a Associação
Rural dos Pais e Professores Chico Mendes
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CELEBRAR CoNVÊNIO CoM
A ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PAIS E
PROFESSORES CHICO MENDES'

1. RELATÔRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do poder Executivo Municipal,
que solicita autorizaçáo para celebração de ajuste com entidade privada sem
fins lucrativos, voltado ao custeio de gêneros alimentícios para estudantes do
Município matriculados em escola agrícola mantida pela Associação Rural dos
Pais e Professores Chico Mendes.

A matéria âpresentâ fundamento na política municipal de educação e
no apoio a instituições educacionais sem Íins lucrativos inscrita no CNpJ n.
02.497.4861O001-40.

A mensagem informa que a finalidade é viabilizar a aquisição de
gêneros alimentícios para fomentar o estudo de 32 estudantes do Município
de Alta Floresta D'Oeste que estão matriculados na entidade sediada em Novo
Horizonte D'Oeste.

A proposição veio acompanhada da Mensagem n. O27 12026, OÍicio n.
005 ARRP CHICO MENDES/2026 da Associação solicitando a parceria, Plano
de Trabalho, cronograma de execução e plano de aplicação dos recursos.

E o breve relatório.

2. ANÁLISE JURÍDICA

Importâ esclarecer que o parecer é manifestação por meio da qual a
assessoria jurídica fornece informações técnicas acerca de determ

Palácio Claudomiro Neoes ila Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - AIts Floresta D'Oeste-RO

www.altaflores te.ro.les.br / iuridico@altafl orestadoeste.ro.leg.br
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A justificativa encaminhada pelo chefe do poder Executivo Municipal
apresenta a matéria como instrumento de apoio à atividade de rerevância
social, com reflexos na permanência e no atendimento de alunos do MunicÍpio.

compreende-se que o projeto de Lei n. 2T 12026 não apresenta nesta
fase impedimento jurídico insanável ao seu regular processamento legislativo.
A matéria pode prosseguir em tramitação, sem prejuizo da necessidade de
aperfeiçoamentos formais e materiais.

2.1. Conpetência e inlciativa

A proposição versa sobre autorização 1egislativa para celebração de
convênio entre o Poder Executivo Municipal e entidade privada sem fins
lucrativos, em contexto que a mensagem justifica o atendimento de 32
estudantes do Município.

que deve ser corrigida para preservação de clareza, ordem lóglca e
regularidade formal da proposição, sendo vício sanável, que não impede,
si só a continuidade da tramitação.

Palâcio Claudombo Nmes ila Siloa
AÚenid.a Bahia, n. 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.95+000 - Alta Florcstq. D'Oeste-RO

Trata-se de matéria vincurada ao interesse público local e a atuâção
administrativa do Executivo, o que autoriza seu exame no âmbito regisrativo
municipal.

Sob o aspecto formal, náo se veriÍica vício de iniciativa, uma vez que o
projeto foi encaminhado pero chefe do poder Executivo, o que se mástra
compatível com a natureza da matéria, já que a autorização pretendida recao
sobre ato futuro de gestão administrativa a ser praticado pela própria
Adminsitração Municipal.

Logo, não se identilica vício de competência ou de iniciativa.

2.2. Têcnlca legislativa

Embora a matéria se demonstra juridicamente tramitável, o projeto
necessita de aperfeiçoamento de técnica legislativa e complementação
normativa.

Verifica-se erro formal na sequência dos dispositivos, uma vez que o
texto salta do art. 1' para o art. 3", evidenciando impropriedade redacional

www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br lu ridico@altaÍlorestadoeste.ro.les.br
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assunto, quando consultado pelo órgáo, emitindo opiniáo ru.,dr,,r"nadtr
servindo como subsidio para tomada de decisão dos nobre Vereadores, embora
náo vinculante.
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Importa observar que a redação do projeto não descreve com precisão

suficiente elementos essenciais da autorizaçáo legislaúva.

Embora os autos permitam identificar em rinhas gerais a finalidade daparceria, o texto normativo não expricita de modo objetüo qu"r e a ãtirú"a.fomentada, qual o interesse púbtcã especÍfico tutelad-o, 
"o.,áiçõ"" 

ã. 
".r.ça.,a forma de execução do ajuste, se havárá repasse nnanceff quáf .ri*.; a."recursos eventualmente empregados, se há compatib idaa. o.ç"-?"iàrir,

acompanhamento e prestação de contas.

^ Ressalte-se que a.lei autorizativa náo precisa reproduzir integralmenteo futuro instrumento de convênio, mas dàve de forma 
"t".u, ià-À..ro"delimitar o alcance da autorização conferida pelo Legislativo.

A ausência de elementos mínimos fragiliza a densidade normativa daproposiçáo e recomenda comprementação do- texto antes de sua aprovaçàoÍinal.

Assim, entendemos que o projeto é apto a prosseguir, mas oaperfeiçoamento da técnica legistativa á do conieúdo normatío é *.aia"necessária para reforçar a segurança jurídica, a transparência administrativa
e a adequada compreensâo do objeto submetido à deriberaçáo p".r"Á..r1ã..

,fr

3. CONCLUSÃO

Ressalte-se que a emissâo de parecer por esta assessoria jurÍdica nãosubstitui a apreciação das Comissões permanentes,
vinculante sobre a deliberação parlamentar.

nem possui força

Recomenda-se o encaminhamento da matéria às Comissões
Permanentes desta casa e, posteriormente ao plenário, com a recomendação
do aperfeiçoamento indicado no item 2.2., antes da aprovação final.

É o parecer.

Alta Floresta D' Oeste, RO e março de 2026.

Je n
Asses r JurÍdico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 I Matrícula 398

o presente projeto de r,ei apresenta viab idade jurídica para regular
prosseguimento de sua tramitaÇáo, não identificando, .r."t" -f.".,
impedimento insanável ao seu processamento.

Palácio Claudomiro Nmes ila Sikta
Aumida Bahia, n. 5703, Boino Cidade Alta, CEP 76.95Ç000 - Alta FloÍesta D'Oeste-RO

doeste.ro.leg.br uridico@altafl orestadoeste.ro.les.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
CAMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

Assessona Jurtdica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Certifico que na presente data procedo à remessa do presente Processo à
Assessoria das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 31 de março de 2026.

Jurídico da Mesa Diretora

Recebido . tr..t.... p..1..... t 2.Q.4.6

Aurea Angélica Paula
Asse

J

Pahrtcio Clauilomiro Neoes ila S ilaa
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairro cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D',Oeste-RO

www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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Estado de Rondônia
CÂUena MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gabinete d,a Presiüncia

coNvocAÇÃo DAS COMTSSÕES

Senhores Vereadores,

Em conÍormidade com o Artigo 3o e Paragrafo Único cla Resolução no 01 rJe 20 de
março cle 2026, Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo
relacicrnadas para reunião no Plenário "orlando Zandonadi", a partir das
08:00horae do dia primeiro de abril de2}26.

Comissões Convocadas:

As 08:00 horas: Comissão Permanente de Legislação, justiça e Redação Final

. Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

. Membro: Álvaro Marcelo Bueno (PL)

. Membro: André Selepenque (DC)

As 08:30 horas: Comissão Permanente de Orçamento e Finanças

. Presidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: André Selepenque (DC)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

As 09:00 horas: Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência
Social

. Preeidente: Elisangela Rack dos Santos (MDB)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO

. Membro: Marilza Cristina Viana clos Santos (PL)

As 09:30 horas: Comissão Permanente de Obras e Serviços Publicos

Presidente: André Selepenque (DC)
Membro: Adelmo Garcia - PL
Membro: Dalton Augusto Tupari Firmino -UNIÃO

Cruz
Municipal

a

a

a

Segoe anexo Pauta dos Projeto lei a serem anali§ados pelas comissões.

Sala da Preeidência,30 de março de 2026.
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Estado de Rondônia
CÀMARA MUNICIPAL DE

AIta Floresta D'Oeste
Ássessonrr das Corrissôes

Pauta da Reunião das Çe*tniç§_Lç§

I - PR()JETO DE LEI Na 025/2026 Executivo Municipal - "cria a
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC e o Conselho
Municipal de Proteqão e Defesa Civi1 do Município de Alta Floresta D.Oeste,
pafa promover, articular e executar a deÍesa permânente do MunicÍpio e dá
outras prorridencias".

II - PROIETO DE LEI N.' ozq2oz6 - Executivo Municipal - "Dispõe sobre do
recolhimento de taxas do serviço de inspecão municipal consorciado
SIM/CIMCERC), estabelece critérios de rateio e dá outras providências

III - PRorETo DE L§I N.' §?ry2a26 - §xecutivo Municipal - "Autoriza o poder
Executivo Municipal a Celebrat Convênio cclm a Associação Rural dos pais e
professores CHICO MENDES".

fV - PROIETO DE LEI N.028/2026 * Executivo Municipal - "Abertura de
Credito Adicional §special por recurso vinclrlado ar: orçamento vigente".

V - PROJE"fO DE ttl N.029Ê026 - §xecutivo Municipal - " Abertura deCredito
Adicional Especial ao Orçamento Vigente".

VI - PROJETO DE L§I N' 030Ê026 - Executivo Municipal - Abertura de Crédit<r
Adicional Especial com recurso vinculado ao Orçamento Vigente e dá outras
providências"

Sala da Presidência,30 de março de 2026.

Cruz
Municipal

N

o
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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste

Assessoria de Comissões

CERTIDÃO DE NÃO REATIZAÇÃO PT R§UNIÃO POR FALTA DE QUÓRUM

CERTIDÃO N" 001,2026

Certifico, para os devidos fins, que foi regularmente convocada Reunião Extraordinária
das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, durante
sessão ordinária realizada aos 30 (trintâ) dias do mês de maÍço de 2026, tendo sido
encaminhadas a convocação e a respectiva pauta a todos os membros das comissões.

A referida reunião foi designada para o dia 1" (primeiro) de abril de 2026, com irúcio as
08h00min, nas dependências da sede do Poder Legislativo (Plenário), conÍorme
convocação e pauta em anexo.

Confudo, na data e horário estabelecidos, verificou-se ô comparecimento apenas dos
seguintes vereadores: ANDRÉ SELEPENQUE (DC), EDIRLEI MANOEL MONTETRO
(DC) e ELrSÀNGELA RACK DO6 SANTOS (MDB).

Registre-se que os vereadores ÀDELMO GARCIA (PL), DALTON AUGUSTO TUPARI
(UNIÃO) e FLAMARION DA SILVA BARB06A (UNIÃO) encontram-§e em viagem
oficial ao municipio de Porto Velho.

Diante do comparecimento insuficiente de membro§, não foi atingido o quórum
regimental necessário pâra a instalação e deliberação dos kabalhos das referidas
cornissÕe*, razão pela qual a reuniâo não foi irmtalada, restando preiudicada a apreciação
das matérias constantes da pauta.

Certifico, por fim, quê a presente informação reÍlete fielmente o ocorrido. E estando
presente Eu Aurea Angélica R.C. de Paula * Assessora das ComissÕes, Elton Gabriel
Martins da Silva Ibarrola - Diretor Legislativo e |eÍerson Fabiano DeUino Rolim Assessor

]urídico da mesa Diretora

Saia das Comissôes aàs do mês

V

Vereador
*** -}t., â.?-

Vereadora -

Aurea

sÀNTos (MDB).

Paula

Silva IbarrolaElton Gabriel

me§â



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
G abine te da P residência

ulru
JY

f
CONVOCAçÃO DAS COMISSÕES

Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo relacionadas para reunião
no Plenário "Orlando Zandonadi", a partir das 08:00horas do dia 10 de abril de
2026.

Comissões Convocadas:

As 08:00 horas: Comissão Permanente de Legislação, ]ustiça e Redação Final

. Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

. Membro: Álvaro Marcelo Bueno (PL)

. Membro: André Selepenque (DC)

As 08:30 horas: Comissão Permanente de Orçamento e Finanças

. Presidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: André Selepenque (DC)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIAO)

As 09:00 horas: Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência
Social

. Presidente: Elisangela Rack dos Santos (MDB)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIAO

. Membro: Marilza Cristina Viana dos Santos (PL)

Segue anexo Pauta dos Projeto lei a serem analisados pelas comissões.



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoia das Comissões
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Pauta da Reunião das Comissões

I - PROJETO DE LEI N.o 026/2026 - Execuüvo Municipal - "Dispõe sobre do
recolhimento de taxas do serviço de inspeção municipal consorciado

SIM/CIMCERO, estabelece critérios de rateio e dá outras providências.

II - PROJETO DE LEI N.o 02T2026 - Executivo Municipal - "Autoriza o poder
Executivo Municipal a Celebrar Convênio com a Associação Rural dos pais e

professores CHICO MENDES".

III - PROJETO DE LEI N.03V2026 - Executivo Municipal"Altera o artigoTo ila

Lei n2.722,12026.

IV - PROJETO DE LEI N.03?2026 - Executivo Municipal - " Abertura de

Credito Adicional Especial por recurso vinculado ao orçamento vigente e dá

outras providências".

V - PROJETO DE LEI No 03312026- Executivo Municipal - Abertura de Crédito

Adicional Especial com recurso vinculado ao Orçamento Vigente e dá outras

providências"

Sala das Comissões,08 de abril de 2026.



I7:r\w Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAçÃO,IUSTIÇA E
REDAçÃO FINAL

Projeto de Lei n'027 /2026
Autor: Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a
Associação Rural dos Pais e Professores Chico Mendes.

I - RELATÓNTO

O Projeto de Lei n' 027 /2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem
por finalidade obter autorização legislativapaÍaa celebração de convênio com a
Associação Rural dos Pais e Professores Chico Mendes, inscrita no CNPJ no

02.497.486/000140.

A proposta visa viabilizar a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento de 32 (trinta e dois) estudantes residentes no Município de Alta
Floresta D'Oeste/ROr eu€ frequentam a referida associação, localizada no
Município de Novo Horizonte D'Oeste/RO. A entidade desenvolve atividades
educacionais voltadas à formação escolar aliada a técnicas agrícolas,
contribuindo para o desenvolvimento educacional e social dos alunos.

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos de

constitucionalidade,legalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição.

Verifica-se que o Projeto de Lei encontra respaldo na Constituição Federal,

especialmente no que tange à competência comum dos entes federaüvos Para
promover o acesso à educação e fomentar políticas públicas voltadas ao

desenvolvimento social.

A celebração de convênios com entidades sem fins lucrativos é instrumento
legítimo de cooperação entre o Poder Público e a sociedade civil, desde que

observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, conÍorme disposto no artigo 37 daConstituição Federal.

Ademais, a proposição atende ao interesse público, uma vez que busca assegurar

condições adequadas de permanência dos estudantes em ambiente educacional,

contribuindo para a formação integral dos mesmos, inclusive com enÍoque na

educação do campo e práticas agrícolas.

Fone: 6e z&1.s8.r2, o*,:"r#"12:*:y#.i:ff;'*Í',iJ,Íf;^no.u,oaou,,"..o.r"g.u.
Aoenida Bahia, no !703, Baino Cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D'oeste/Ro
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Estado de Rondônia
Câmerra Municipal de AIta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIçA E
REDAçÃO FINAL

No aspectc, da técnica legislativa, veriÍica-se erro formal na sequência dos
dispositivoÍ,, uma vez que no texto do Projeto salta do artigo 1." para o artigo 3o,

devendo corrigir o erro redacional para preservação de clareza, atendendo assim
aos requisitos formais exigidos ressaltamos ainda que valores, forma de execução
do ajuste, se haverá repasse financeiro, qual origem dos recursos a serem
empregados, mais que não impede sua tramitação normal.

III-CONCLUSÃOEVOTO

Diante do lxposto, manifesto FAVORAVEL à aprovação do Projeto de Lei no

27 /2026, por entender que a matéria é constitucional,legal e atende ao interesse
público.

Este é o Parecer,
Salve o Melhor Juizo.

Sala das Comissões, aos dez (10) dias do

IV - VOTO DA COMISSÃO

Diante do t'xposto, no âmbito de competência desta Comissão Permanente de
Legislação, )ustiça e Redação Final, somos FAVORÁVEIS à aprovação do
Projeto de Lei

Sala das Comissões, aos dez (10) dias do mês de abrll de2026

Vereador Flamarion da Silva Saúde)

Vereador Álv -PL

17
3t lrp

4

Palácio Clauilomiro Nettes da Siloa
Fone: 69 3&L §12, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoeniila Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D,Oeste
Assessoia das Comissões

,lrho
ATA DA COMISSÃO
REDAÇÃO FINAL

IPERMANENTE DE LEGISLAçÃo IUSTIçA

Aos dez (10) dias do mês de abr, do ano de dois mil e vinte e seis (2026),reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Arta Floresta D,oeste, Estadode Rondônia' os vereadores,integrantes da Ôomissao permanente de LegislaçãoJustiça Redação Final, sendo: lresidente - vereador - Flamarion da silvaBarbosa "Flamariol-du-saúde" (união -Brasil). Membro - vereador Andréselepenque (DC); e Membro - vereado, Al";.; Mur""ro Bueno _ pL. Constatadaa existência de quórum legal, o senhor Presidente declarou aberta a reunião,agradecendo a presença de todos, e, na sequência, designou o vereador André
1"1"ryq"e (DC) como_relator dos projetos abaixo relaãionados: I - pRoIETo
DE LEr N'' 026/2026 - Executivo Municipal - "Dispõe sobre do recolhimento detaxas do serviço de inspeção municipal consorciado - SIM/CIMCERO, estabelececritérios de rateio e dá oukas proviàências. II - pRoJETo DE LEI N.o 02.t72026 -Executivo Municipal - "Auioriza o poder Executivo Municipar a Celebrar
Convênio com a Associação Rural dos pais e professores CHICo MENDES-. uI- PROIETO DE LEI N.03V2026 - Executivo Municipal "Altera o artigo lo daLei n 2.72212026. IV - pRoJETo DE LEI N.0gzl2oz6 - Executivo Municipat - ,,

Abertura de Credito Adicional Especial por ,".,rrro vinculado ao orçamento
vigente e dá outras providências". v - rrRoIETo DE LEI N. 039/2026 -Executivo Municipal - Abertura de Crédito Adicional Especial com recurso
vinculado ao Orçamento Vigente e dá ogtras providências". Foi solicitado pela
comissão a inclusão dos projetos para analise - Projeto de Lei n" 0O1,/2026 - Mesa
Diretora: Dispõe sobre a revogação do aÍt. 10 da Lei Municipal n"1BS4/2022,
que institui o Programa |ovem Aprendiz no âmbito do Município de Alta
Floresta D'oestefto, e dá outras providências. pRo]ETo DE LEI No 0U2026 -
Autores Alvaro Marcelo Bueno - PL e Elisangela Rack dos Santos - MDB
"Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Altaflorense
Conscientizaçáo dos Direitos dos Autistas - AACDA' e dá outras providências
Após análise das matéiias em pauta, a Comissão Permanente dL Legislação
Justiça Redação Final manifestou-se favoravelmente a todos os projetos, por
entender que os mesmos atendem aos requisitos legais, orçamentários e
financeiros, estando aptos para tramitação e deli
havendo a tratar, o Senhor Presidente 

"n.".roú

beração em Plenário. Nada mais
a reunião, da qual foi lavrada a

presente ata, que, após lida e achada será assinada pelos membros da
Comissão. Sala das Comissões, abril de

Flamarion

-2 r
L-.

Membro /

Alvaro Marcel
Membro



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei no 027 /2026
Autor: Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Associação
Rural dos Pais e Professores Chico Mendes.

I - RELATÓruO

O Projeto de Lei n'027/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, tem por
finalidade obter autorização legislativa para a celebração de convênio com a Associação
Rural dos Pais e Professores Chico Mendes, inscrita no CNPJ no 02.497.486/0001-40.

A proposta visa possibilitar a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento de 32 (trinta e dois) estudantes residentes no Município de Alta Floresta
D'Oeste/RO, que frequentam a referida associação, localizada no Município de Novo
Horizonte D'Oeste/RO, a qual desenvolve aüüdades educacionais voltadas à formação
escolar e técnicas agrícolas.

II. ANÁLISE

Compete a esta Comissão analisar a matéria sob os aspectos orçamentários e financeiros,
veriÍicando a compatibilidade e adequação da proposição com as noÍmas que regem as

finanças públicas.

Observa-se que a celebração do convênio implicará na realização de despesas por parte
do Município, especialmente no que se refere à aquisição de gêneros alimentícios. Dessa

forma, Íaz-se necessário que tais despesas estejam devidamente previstas no orçamento
vigente ou autorizadas mediante abertura de crédito adicionú conÍorme dispõe a

legislação pertinente e que se possível a indicação da fonte de recursos que será utilizada
para custear as despesas decorrentes do convênio, a fim de garantir a execução do
mesmo sem comprometer outras ações prioritárias do município.

Vale ressaltar que a execução do convênio deverá observar as disposições da Lei de
Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à existência de dotação orçamentária
suficiente, estimativa do impacto financeiro e respeito aos limites legais, bem como a
inclusão de mecanismos de transparência e controle social, permitindo que a população
acompanhe a aplicação dos recursos que não se encontra mencionados no projeto, bem
como manter a transparência dos resultados obtidos.

Ressalta-se, ainda, que a parceria com entidade sem fins lucrativos, quando voltada ao

interesse público, revela-se como medida eficiente de aplicação dos recursos públicos,
contribuindo para a promoção da educação e assistência aos estudantes, especialmente
no meio rural.

Assim, desde que atendidas as exigências legais quanto à previsão orçamentária e à
regular formalização do convênio dê-se continuidade na tramitação da referida matéria.

Palôcio Clauilomiro N eoes da S iloa
Fone: 69 3641.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro
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ffi Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

III-CONCLUSÃOEVOTO

Diante do exposto, maniÍesto FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n" 027 /2026,
por estar em conÍormidade com as normas financeiras e orçamentárias vigentes, bem
como por atender ao interesse público na área da saúde.

Esteéomeuparecer,

Salve o melhor jurzo.

Sala das Comissões, aos dez (10) dias do mês de abril

Relator

TV - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO, reunida para anáIise da

matéria, decide acompanhar o voto do Relator e manifestar-se favoravelmente à

aprovação do Proieto de Lei n" 027/2026, por ser constitucional, legal, adequado e

redigido conforme as norÍnas técnicas vigentes.

Esteéomeuparecer,

Salve o melhor juizo.

Sala das Comissões, aos dez (10) dias abriL de2026.

Vereador

Vereador UNIÃO (Flamarion da Saúde)

t /,,
q

V,

Palâcio Clauilomiro Neues ila Silzta

Fone: 69 g641,38L2, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.Ieg.br
Aaenida Bahia, n, 510í Boino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro
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9
ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORçAMENTO E FINANÇAS

Aos dez (10) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (2026),
reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste, Estado
de Rondônia, os vereadores integrantes da Comissão Permanente de orçamento
e Finanças, sendo: Presidente - Vereador Edirrei Manoel Monteiro ,,Negão
Monteiro" (DC); Membro - vereador André serepenque (DC); e Membro -vereador Flamarion da silva Barbosa ,,Flamàrion da saúde,, (união
Brasil).Constatada a existência de quórum legal, o Senhor presidente declarou
aberta a reunião, agradecendo a prãsença de todor, e, na sequência, designou o
Vereador André Selepenque (DC) como relator dos projetos Jbaixo relacionados:
I - PROJETO DE LEI N' 026/2026 - de autoria do Éxecuüvo Municipal, que
"Dispõe sobre o recolhimento de taxas do serviço de Inspeção Mlnicipat
Consorciado - SIM/CIMCERO, estabelece critérios de ratãio e dá ourras
providências". II - PROIETO DE LEI N" 02ry2026 - de autoria do Executivo
Municipal, que " Atttorizao Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com
a Associação Rural dos Pais e Professores Chico MÀndes',. III - pRoJETo DE
LEI N" 032/2026 - de autoria do Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial por recurso vinculado aó orçamento
vigente e dá outras providências". IV - PROIETO DE LEI N" 033/2026 - de
autoria do Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial com recurso vinculado ao orçamento vigente e dá outras
providências". Após análise das matérias em pauta, a Comissão Permanente de
Orçamento e Finanças manifestou-se favoravelmente a todos os proietos, por
entender que os mesmos atendem aos requisitos legais, orçamentários e
financeiros, estando aptos para tramitação e deliberação em Plenário. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual foi lavrada a
presente ata, que, após lida e achada conforme, será assinada pelos membros da
Comissão

Sala das Comissões, 10 de abril de 2026.

,;'/4

,

Edirlei lvkinoél Monteiro - DC
Presidente

-- Andre Selepenque:
Relalor
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Flamarion da Silva

Membro
(Flamarion da Saúde)
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Permanente de Educação Saúde Assistência Social
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto de Lei n 027/2026
Autoria: Poder Executivo
Ementa: AUTORIZA o poDER ExECUTtvo MUNICIPAL A CELEBRAR
CONVÊNIO COM A ASSOCIAçÃO RURAL DOS PAIS E PROFESSORES CHICOMENDES'

I - RELATÓNTO

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal que autoriza a
celebração de convênio com a Associação Rural dos Pais e Professores Chico Mendes,
inscrita no CNPJ no 02.497.486/0007-40;.

A proposta tem por finalidade conceder autorização legislativa para formalização de
convênio visando o rePasse de recursos destinados à aquisição de gêneros alimenffcios,
com o objetivo de fomentar o desenvolvimento educacional ãe 32 (trinta e dois)
esfudantes residentesno Município de Alta Floresta D'Oeste/RO, os quais frequentam
a referida associação,localizadano Município de Novo Horizonte D,oàste/Ro.

ConÍorme justificaüva apresentada, a entidade desenvolve aüvidades voltadas à
educação aliada às práticas agrícolas, contribuindo significativamente para a formação
educacional e social dos alunos atendidos.

É o relatório.

II - ANÁLISE

A matéria em análise encontra-se inserida no campo de competência desta Comissão,
por tratar de políticas públicas relacionadas à educação e assistência social,
especialmente no que tange ao apoio a estudantes e ao fortalecimento de iniciativas
educacionais complementares.

A celebração de convênios entre o Poder Público e enüdades da sociedade civil consütui
instrumento legítimo de cooperação, desde que observados os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconiza a
Constituição Federal.

No caso em tela, a proposição visa garantir suporte alimentar aos esfudantes, medida
que contribui diretamente para a permanência e o bom desempenho escolar, além de
Promover o desenvolvimento integral dos alunos atendidos pela associação.

Destaca-se ainda o relevante caráter social da entidade beneficiada, que afua na
formação educacional com enÍoque em práticas agrícolas, fortalecendo não apenas o
ensino, mas também a qualiÍicação para o meio rural, o que se mostra compatível com
as necessidades da região.

Palácio Claailomiro Neoes ila Sikta
Fone: 69 3641,38L2, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaeniila Bahia, no 5703, Baino Gdade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 20252028 -Biênio 20252026

Permanente de Educação Saúde Assistência Social

Ademais, a exigência de autorização legislativa para a celebração do convênio encontra
respaldo na legislação vigente, sendo condição necessária paÍa a efetivação do repasse
de recursos públicos.

Dessa forma, não se vislumbram óbices quanto ao mérito da proposição, considerando
o interesse público envolvido e os benefícios diretos à comunidade estudantil.

III-CONCLUSÃOEVOTO

Portanto, opina favoravelmente à aprovação do Proieto de Lei n" o2z/2o26, por
reconhecer seu relevante interesse social e sua contribuição para o fortalecimento das
políticas públicas voltadas para Educação.

Este é o Parecer,
Salvo melhor jurzo.

Sala das dez dias mês de abril

V Barbosa - da Saúde)

w-
Diante do exposto, a Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social
manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei, por entender que a matéria
é de relevante interesse público, contribuindo para o fortalecimento da educação e da
assistência aos esfudantes do município.

Este é o Parecer,
Salvo melhor jurzo.
Sala das Comissões, aos dez dias do mês de

Vereadora Elisangela -MDB (Tia Fia)

Fone:69
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dos Santos -
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ATA DA covrssÃo pERMANENTE
nssrsrÊNcrA socrAl

DE E»ucaçÃo saúoE

Aos dez (10) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (2026),
reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado
de Rondônia, os vereadores integrantes da Comissão Permanente de Educação
Saúde Assistência Social, sendo: Presidente - Vereadora - Elisangela Rack dos
Santos - MDB, Membro Marilza Cristina Viana dos Santos - PL e membro
Flamarion da Silva Barbosa "Flamarion da Saúde" (União Brasil). Constatada a
existência de quórum legal, a Senhora Presidente declarou aberta a reunião,
agradecendo a presença de todos, e, na sequência, designou o Vereador
"Flamarion da Saúde" (União Brasil) como relator do projeto abaixo relacionado:
I - PROJETO DE LEI N." 02U2026 - Executivo Municipal - "Autoriza o poder
Executivo Municipal a Celebrar Convênio com a Associação Rural dos pais e
professores CHICO MENDES". Após análise das matérias em pauta, a

Comissão Permanente de Educação Saúde Assistência Social maniÍestou-se

favoravelmente ao proieto, poÍ entender que o mesmo atende aos requisitos
legais, orçamentários e financeiros, estando aptos para tramitação e deliberação

em Plenário. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a

reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e achada conforme, será

assinada pelos membros da Comissão. Sala das Comissões,10 de abril de2026-

Elisangela - MDB

úde" (União Brasil)Flamarion da Silva

Mem



cÂunne MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Assessoria das Comissões

TERMO DE REMESSA

Eu, Áurea Angélica Rossi C. de Paula, Assessora das Comissões Permanente

da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/RO, na presente data, procedo

à devolução do Projeto de Lei abaixo relacionado juntamente com o parecer

das Comissões.

PROJETO DE LEI N." 02T2026 - Executivo Municipal - "Autoriza o poder

Execuüvo Municipal a Celebrar Convênio com a Associação Rural dos pais e

professores CHICO MENDES".

Sala das Comissões, em l0 de abril de2026

Aurea de Paula
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Elton Gabriel Martins da Silva Ibarrola

Diretor Legislativo



câmara Municipal de Arta Floresta D'oeste
Sistema de Apoio ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da 7a ordinária da 2a Sessão Legislativa da 11a Legislatura
Identifrcação Básica: Tipo de Sessão
Encerramento: 1 310412026 - 0B:S0

Ordinária ; Abertura: 731O412026 - 08:00 ;

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vice-Presidente: André Selepenque /DC ; Segundo-Secretário: Negão Monteiro I DC ; Vereador: Álvaro Bueno / pL

Lista de Presença na Sessão: Álvaro Bueno lpL; André_Selepenque / DC ; Jeremias /REPUBLICANOS ; Marilza da Revit / pL; Natã Soares / UNIÃO ; Negãã Monteiro / DC

Justificativas de Ausências na Sessão: Dalton Tupari / Ausente ; Fiamarion da Saúde /Diária ; Nenão / Diária ; Tia Fia / Diária
Matérias do Expediente: 1 - PROJETO DE LEI LEGISLATM no 4 de 2o126, DISPÕE
SOBRE A ORGANIZAÇAO DO FUNCIONAMENTO E DO SISTEMA DE PIÁNTÃO DAS
FARMÁCIAS E DROGARIAS NO MUNICÍPIo DE AUTA FLoRESTA D,oESTE/Ro,-E_Dã
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autores: Álvaro Bueno, André Selepenque, Dalton Tupari,
Flamarion da Saúde, Jeremias, Marilza da Revil, Natã Soares, Negão Monteiro, Nenão, Tia
Fia, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 2 - pRoJETo DE LEr oRDrNÁRIA ns 34
de 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR
ANULÁ,ÇÃO DE DorAÇÃo oRÇAMENTÁrua vTGENTE E DÁ ourRAS pRovrDÊNCrAS.
Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado:
Matéria lida ; 3 - PROJETo DE LEr oRDINÁRIA ns 35 de 2o26, DISpôE soBRE
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de
Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 4 - PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA nq 36 de 2O26, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIoNAL
ESPECIAL COM RECURSO VINCUIADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAfl Tipor
Leitura, Resultado: Matéria lida ;

Liste de Presença na Ordem do Dia: Álvaro Bueno I PL ; André Seleper_rque / DC ;

Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da Revil I PL ; Natã Soares / UNIAO ; Negão
Monteiro / DC

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nq 26 de 2O26, Dispõe
sobre do recolhimento de taxas do serviço de inspeção municipal consorciado - SIM/
CIMCERO, estabelece critérios de rateio e dá outras providências. Autor: Prefeitura
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0,

Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por maioria Votos Nominais : André Selepenque -

Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;Natãsoares-Sim;NegáoMonteiro-Sim;
Alvaró Bueno - Sim , 2 - PROJETO DE LEI ORDINARIA na 27 de 2O26, AUTORIZA O

PoDER EXECUTIVo MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO NUNAI
DOS PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES. Autor: Prefeitura Municipal de AIta
Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções: 0,

Resultado: Aprovado por maioria Votos Nominais : André Selepenqu" - 9J- ; Jeremias
-Sim;MarilzádaRevif-Sim;NatãSoares-Sim;NegãoMonteiro-Sim;AlvaroBueno-
sim ; 3 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nq 31 de 2O26, Altera o artigo La da_Lei n

21,222026. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE Turno: Unico,
Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por maioria Votos
Nàminais : André Selepenque - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã
Soares - Sim ; Negão Monteiro - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ; 4' PROJETO DE LEI
ónnirtnnrA na sã ae 2o126, DrspôE soBRE ABERTURA DE cREDITo ADICIONAL
ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS

Àvenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - A]ta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 364i-3812
https:i/www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br 13lO412026í- '"
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pnOvtOÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno:
Unico, Tipo: Nominal, SÍm: 6, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por maioria
Votos Nominais : André Selepenque - Sim.; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã
Soares - Sim ; Negão Monteiro - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 5 - PROJETO DE LEI
oRDINÁRIA ng ss ae 2026, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL COM RECURSO VINCULÁ.DO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno:
Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por maioria
Votos Nominais : André Selepenque - Sim.; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã
Soares - Sim ; Negão Monteiro - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 6 - PROJETO DE LEI
LEGISI-ATIVO no f ae 2026, Dispõe sobre a revogação do art. 1"0 da Lei Municipal
n"tBS4l2O23 que institui o Programa Jovem Aprendiz no âmbito do Município de- Alta
Floresta D'Oeste/RO, e dá outras providências. Autor: Mesa Diretora - MD, Turno: Unico,
Tipo: Nominal, Sim, 6, Não: 0, AbstenÇões: 0, Resultado: Aprovado por rnaioria Votos

Nàminais : André Selepenque - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã

Soares - Sim ; Negão Montiiro - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim ; 7 - PROJETO DE LEI
LEGIST-ATIVO ns 2 de 2026, Declara de utilidade Pública Municipal a Associação

Alteflorense ConscientizaÇão dos Direitos dos Autistas - AACDA, e dá outras providênc-ias'

;;;;="'Àúu- ãr"no, Tia Fia, Turno: unico, Tipo: Nominal, sim: 6, Não: 0, Abstenções:

0, Resultado: Aprovado por maioria Votos Nominais : André Selepenque - Sim ;

.]eremias-Sim;úarilzadah.evil-Sim;Natãsoares-Sim;NegãoMonteiro-Sim;Alvaro
Bueno - Sim;

Oradores da Ordem do Dia: L - ÁIvaro Bueno / PL - URL Vídeo: https://
Obseruaçáo: https://www.youtube.com/
Revil / PL - URL Vídeo: https://

watch?v:RCxwQO hFOco 2 - Marilza da

Vídeo:
URL Vídeo:

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

eremias / REPUBLICANOS URL
4 - André Selepenque / DC -
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

cÂvann MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D'Oeste/RO, 13 de abril de 2026
Ofício no1,0/2026-DL

Ao
Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo relacionados, que
após cotret os hamites legais e Regimental, foram aprovados na 7" Sessão Reunião Ordinária,
realizada em 13 de abril de2026.

PROJETO LEI No026/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "DISPÕE SOBRE
DO RECOLHIMENTO DE TAXAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL
CONSORCIADO-SN'/CIMCERO, ESTABELECE CRITÉRIOS DE RATEIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

PRO]ETO LEI No027/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "AUTORIZ^ O
PODER EXECUTTVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A
ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES".

PROJETO LEI No031/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: 'ALTERA O
ARTIGO 1' DA LEI N"2.1242026',.

PROJETO LEI N'032/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:'DISPÔE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO
AO ORçAMENTO VTGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS',. (Micro
revestimento Asfáltico).

PROJETO LEI N"033/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:'DISPÕE SOBRE

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Aquisição
Embarcações).

pROJETO LEI LEGISLATIVO N"01/2026 -Poder Legislativo autoria Mesa Diretora, que

dispõe oobre: "DISPoE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ARTIGO 10 DA LEI

MUNTCTPAL N"Lt54p023".

PROJETO LEI LEGISLATIVO N"O2/2O26 -Poder Legislativo autoria dos Vereadores

Alvaro Marcelo Bueno e Elisângela Rack dos Santos que dispõe sobre: "DECLARA DE

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAçÃO ALTAFLORENSE

CONSCIENTIZAÇÃO DOS DIREITOS DOS AUTISTAS - AACDA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS-.
Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de
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Atenciosamente.

{t/
Vereador

da Câmara Municipal
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trstacto cle Konoorua
cÂuane MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

aurÓcnnFo DE LEI N'3V2026 ao PROJETO DE LEI N"O2T2O26

"AUTORIZAO PODER EXECUTTVO MUNICIPAL A CELEBRAR
couvÊuro coM A AssocnçÃo RURAL Dos pArs E
PROFESSORES CHICO MENDES'

o pREFEITo Do vruNlcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE RoNDôNIA no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Faz Saber que a
Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art.1o- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a

ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES, instituição sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ 02.497 .486/ 0001-40.

Parágrafo Único: O Convênio de Cooperação Técnica e/ou Financeira será formalizado
após a entidade apresentar e tiver seu plano de trabalho aprovado de acordo com a
legislação.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, dezoito dias do mês de março de 2026 seis.

GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 1.3 de abril de 2026.
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Presidente Municipal
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 14 (quatorze\ dias de abril de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"27 /2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉrroN G. M.IBARROLA
Diretor Legislativo

Patócio Claudomiro Neves da Silva
Fone: 69 2641.3812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
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